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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 100/2013

São Roque, 05'de agosto de 2013.

* Excelentíssimo Senhor Prefeito, 36IRESESG

, | Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da,Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons

providenciada a expedição de CERTIDÃO das vias públicas localizadas ao
lado do CONDOMÍNIO PORTA DO SOL, informando se tais vias são oficiais e
se possuem denominaçõesoficiais,bem como informar suas dimensões,
Se as vias não forem oficiais, solicitamos comunicar se as mesmas são

SIETR-Be-96MN3ecoa 
de domínio público. Em sendo, informar desde quando, ou ao menos, se
o são há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre o tempo

no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado nas mesmas e há

quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos
ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

' Na certeza de que dispensará Sapsua] atenção ao
pedido desde iá agradeco renovando meus mais sinceros protestos de

VIPateta:

 as atas SNS, AOS +
elevada estima e:de distinta consideração.
 
     fsPANPIGA NHINEC NE ALIVEIDA

  cus

' Presidente o (MESTRE KALUNGA)V
: l 2º Vite-Presidente

Vereador

    
Ao . .

Excelentíssimo Senhor
BAMICO BROUALINMCIDACACTAPo 4

“ DD.Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque — SP
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
ESTADO DE S À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  ;

Ofício n.º 208/2013 - DPM
|

|

São Roque, 14 de outubro de 2013.

|

keterencia: Uficio Fresidente Certidão n. IUV/ZUIS

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 134/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  
Exmo. Sr. o Us,
RodrigoNunes de Oliveira E tw

UMVereador Presidente qo?
CâmaraMunicipal da EstânciaTurísticade São Roque ON SG ae

oES ade 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125

CETSRRIS/10/2013-122502548473/2015 FÃ 



 
 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADÃO DE S À O PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
r DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 134/13

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 100/2013, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que as vias públicas localizadas ao lado

do Condomínio Porta do Sol, são: Rua 01: é oficial, não possuí denominação oficial, é

conhecida como “Rua Pedro Alexandrino”, a via possui 1800mts de extensão e &mts

de largura, e apenas 900mts de extensão pertence a São Roque, sendo que a divisa de

município é o eixo da via, ficando apenas 4mts de largura. Como a referida via

pertence a dois municípios, não cabe apenas ao município de São Roque legislar sob a

denominação da referida via. Rua 02: é oficial, possui denominação oficial, conforme

Lei 3024/07, ficou denominada “Rua Antonio Zanini”, conta com 500mts de extensão

e 8mts de largura, tem início na via conhecida como “Rua Pedro Alexandrino” e

término em balão de retorno entre os lotes 26, 27 e 28. Rua 03: é oficial, não possui

denominação oficial, é conhecida como “Rua Francisco Portinari”, parte da referida

via pertence ao município de Mairinque, a mesma conta com 970mts de extensão e

8mts de largura, tem início na via conhecida como “Pedro Alexandrino” e término em

balão de retorno entre os lotes 65, 51 e 52. Como a referida via pertence a dois

municípios, não cabe apenas ao município de São Roque legislar sob a denominação

da referida via. Rua 04: é oficial, não possui denominação oficial, é conhecida como

“Rua Francisco Bolloni”, conta com 340mta de extensão e ê&mts de largura, tem início

na via conhecida como “Francisco Portinari” e término em balão de retorno entre os

lotes 77 e 71, todas as ruas pertencem ao Bairro Sabaúna. Segue anexo o mapa do

local. Eu, CE
-—— impressão:Eu,,

e Cristina de Moraes), digitei e providenciei a

—(Sérgio — Ricardo —de — Angelis), Diretor —do
    

Departamento de Planeiamento e Meio Ambiente. certifiquei aos onze dias do mês de dois 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E sAÃo PAULO  

LEI N.º 3.024
De 7 de março de 2007

PROJETO DE LEI N.º 4/07-L,
De 22 de janeiro de 2007
(De autoria do VereadorAlfredo Femandes Estrada — PTB)
AUTÓGRAFON.º 2940, de 13/02/07.

Ná danraminanãa da Dma Cambial à via miihiicas Page Modo MET mc ETTOT
localizada no Parque Recreio Mirante.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Art 40 Cira danaminaria Pia Cambui a via nithlica 
conhecida como “RuaAntonio Zanin?” e identificada noprojeto de loteamento
como “Estrada Dois”, com extensão de 500,00 metros e 8,00 metros de
largura, localizada no Parque Recreio Mirante, Bairro Sabaúna.

  CT TT

Art. 2º Faz parte da presente Lei cópia da planta da
via pública denominada.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução
desta lei correrão nor conta de dotacão própria do orcamento vinenta  

An.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
O publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 7/3/07

&
EFANEU NOLASCOGODINHO

PREFEITO

Publicada aos 7 de março de 2007, no Gabinetedo Prefeito

CETpR 14/3/2007-13:43:27 1473/2007 E 



 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À O PAULO
“São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
São Roque, 11 de outubro de 2013.

Ref.: Ofício Presidente nº 109/2013 — CâmaraMunicipal da Estância Turísticaa Dsainiio:rcaA
Em atendimentoao Ofício em referência, visando à expedição de Certidão para fins
de denominação, de todas as vias públicas do Condomínio Porta do Sol,
informamos que o mesmo já foi respondido através da Certidão nº134/2013, em
resposta ao Ofício Presidente Certidão nº 100/2013.   DiretorDepto. Planej

(SégioRicardo De AngelisDiretor

  
Rua São Paulo, nº 966 - B.º Taboão — Cep: 18135-125

CETSRRIS/10/2013-122532328475/2015 Fi



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE sAÃo PAULO  

LEI N.º 3.024
De 7 de março de 2007

PROJETO DE LEI N.º 4/07-L,
De 22 de janeiro de 2007
(De autoria do VereadorAlfredo Femandes Estrada — PTB)
AUTÓGRAFO N.º 2940, de 13/02/07.

Dá denominação de Rua Camb f a via pública 
NMediitadda No rarque nocicio mario.

O Prefeito da EstânciaTurística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Cambuí a via pública
conhecida como “Rua Antonio Zanini” a identificada no proieto de Inteamento como Estrada Dois”, com extensão de500,00 metros e 8,00 metros de
largura, localizada no Parque Recreio Mirante, Bairro Sabaúna.

Art. 2º Faz parte da presente Lei cópia da planta da
via pública denominada.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Am. 4 esta Lei enira em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 7/3/07

E
EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

Publicadaaos 7 de março de 2007, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 2º Sessão Ordinária de 13/02/2007

Nco.-
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